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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.05.15.01P8

OBIETO: REGISTRO DE PREçOS VISAI.IDO A CONFECçÃO DE
FARDAMENTO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DAS DIVERSAS
ENTIDADES DE ENSINO DA EDUCAçÃO DO MUNICÍPIO DE
TTATTTNGA /CE,.

EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE, Pregoeira da Ptefeitura Municipal de

Itaitnga/CE, instada â se pronunciar acerca do RECURSO ADMINISTRATIVO,

inteqposto pela empresa MF PRODUçÖBS g LOCAçÕES EIRELI, CNPJ n"

26.722.490/0007-23, nos autos do ptocesso de pregão eletrônico em epignfe, passa a

apresentâr suas considerações, fazendo-as pelos fundamefltos fáticos e de diteito a seguir

elencados:

1. DOS FATOS

Trata-se de recurso administrativo intelposto em face da decisão que inabilitou

a licitante recorrente, nos autos do processo de licitação acima identificado, tendo como

objeto o Registto de Preços visando a confecção de fatdamento escolar destinados aos

alunos das diversas entidades de ensino da educação do município de ltaitinga/CE.

A empresa recorrente manifestou preliminarmerLte acerca da tempestividade do

recurso pata *preciação de médto das razões de recutso, alegando que: "Considerando que

no caso em tela conforme consþado na ata de sessão a matifestaçào da intenção de

recorrer da licitante foi admitida no dia 12/07 /2023 em face da ilegalidade da decisão que

desclassificou a empresâ ora recoffente, o protocolo das razões na presente data,

14/07 /2023, é tempestivo."
ttt*taaalata¡aÜaalteså{*la*19**

Ç Av. Cal. Virgílio Ttâvora, 1?1t, IÌaitirrçn - te
Ç {85} 3377-136't

ur* prefeitu rncitit*itinçn.co.gav.lrr

{t vtrwwitaitin gn,ce.gav.brW
a

Þ



t:l' \jfiI(l/,^,

l', i. lì 
o(..:,

OqJ tPRËFËITURA MUNf CIPAL ÞE

* Av. Cel. Virgíllo Tr6vora, 1710, ltaitingn - Ge

\. {85} 3377-136j

IJ

x* prefeiturxisÐitaitingn.ce.gov.br

S* wwtdt,itäítín gn,ca.gov^br

ÏTÅTTTNÜ-Å

ô6ùt&*ç*a)*at *

,J.

tö*at*lllaaaalaat¡a

* Construindö novos caminhos *

Em resumo, de acotdo com a recoffente, adaztu nas tazões apresentadas que:

"Diante do exposto, umâ vez comprovado que a empresâ recoffente âpresentou todos os

documentos necessários, requer a Vossa Senhotia a classificação da empresa MF

PRODUÇÖES & LOCAÇÖES que atendeu a todos os itens do edital."

Por fim, requereu, com esteio no princípio da autotutela, que a ptegoeta reveja

os âtos, modificando o julgamento inicial.

É o qn" impota relatar

2. PRELIMINARMENTE

De início, certificamos a intempestividade do recurso administrativo

apresentado pela licitante recorrente, MF PRODUçÕES g LOCAçÕES EIRELI, nos

autos do processo de pregão eletrônico n" 2023.05,15-01PE, diante do que rez^ o artgo 44

e $ 1" do Decteto Fedetal n" 1,0.024/79.

Nesse passo, o recurso administtativo não é conhecido

3. DO MÉRITO

Diante da sessão teahzada no dia 72 de julho de 2023, intciada a etapa de

recebimento das tazöes de recurso, a recorrente âpresentou apenas no dia 77 de julho de

2023, pottanto, o recurso foi apresentado fota do prazo legal estabelecido no artigo 44, $

1", do decreto lei n" 10.024f 19, confotme preceitua:

"Afi. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá,

dutante o prazo concedido Ítr- sessão pública, de forma
imediata, em campo própdo do sistema, manifestat suâ

intenção de tecorer.
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$ 1" As tazões do recutso de que trata o câput devetão ser

aptesentadas no prazo de três dias."

De acordo com o relatório de disputa gerado pelo sistema do pregão

eletrônico, podemos verifi.car a supostâ inclusão de tecurso no dia 12 de julho de 2023, no

entanto, a licitante não anexou as tazöes de recutso na data limite, anexando apenâs suas

tazóes no dia 77 de julho de 2023, conforme demonsttado a seguir e nos demais

documentos que seguem em ânexo:

Nas licitações, o edital deve ser respeitado pela administração pública,

atendendo as normas preliminarmente estabelecidas, fundando-se no princípio de

vinculação ao edital, neste sentido a lei de licitações n" 8.666/93, art. 41, prevê que: "A

Administtação não pode descumpdr as nomas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada."

A Adminis úação Pública, no curso do processo licitatório, não pode se afastøt

das regras por ela mesmâ estabelecidas no insftumento convo catôrio (edital), gatantindo a

estabilidade e segurançâ às relações jurídicas decorrentes do cettame licitatório, de modo

que seja asseguado o tratamento isonômico entre os licitantes, t^zäo pela qual se faz

necessátio obsewat estritamente as disposições constantes do edital.

Para fins de conhecimento das tazöes de recurso, implicam na aptesentação

dentro dos prazos legais estabelecidos na legislação específica, acima, ademais o Edital do

processo em comento, regula neste sentido, nos seguintes itens:
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"70.3.7. Declatado o vencedor, quâlquer licitante poderá,
dumnte o ptazo de 30 (tdnta) MINUTOS concedido na sessão

pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer."
"70.3.2. As razões de recurso deverão ser âpresentadas no
prazo de ftês dias."

Por tanto, conforme inteligência do attigo 44, S 1", do decreto lein" 70.024/1,9,

e do própdo edital, acel.c dos prazos pan intenção de recorter e pãra apresentação de

razöes de recurso ern 
^tê 

03 (trê$ dias, podemos verificar que as razöes de recurso fotam

apresentadas fora do prazo estabelecido, de fotma intempestiva, nã.o podendo prosperar.

A.ssim, a ptegoeta decide pelo não conhecimento do recutso, tendo em vista a

constatação do descumprimento editalício e legislação legal atigo 44, S 1", do decreto lei n"

10.024/1,9.

4. DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, o recurso administrativo apresentado pela empresa licitante

não é conhecido, poque é intempestivo, e no mérito, é IMPROVIDO, mantendo a

decisão inicial, nos autos do ptocesso em epígrafe.

Essa é a decisão

Itaíanga/CE,25 de julho de2023,
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Eduarda Almeida Silvestte
Pregoeita
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